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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.953 DE  10 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.901 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Planejamento 
de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Planejamento GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Planejamento GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Técnico GDA - 7 3

1.2 Assessor GDA - 8 2

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Planejamento GDA - 5 1

1.3 Diretor Técnico de Orçamento GDA - 5 1

TOTAL DE CARGOS 12

Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
11/04/2025.

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.954 DE 10 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.887 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.924 de 26 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.943 de 01 de abril de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Governo a 
vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Governo GDA - 1 1

2. Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito GDA - 1 1

3. Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos GDA -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto Especial de Defesa Civil GDA - 2 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Assuntos Comunitários GDA - 2 1

1.3 Secretário Adjunto de Projetos Sociais GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 4

1.2 Assessor Executivo de Apoio Jurídico GDA - 5 1

1.3 Assessor Executivo de Comunicação GDA -5 1

1.4 Assessor Especial GDA - 6 7

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 14

1.6 Assessor GDA - 8 9

1.7 Assistente GDA - 9 5

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Coordenador Administrativo e Financeiro GDA - 8 1

1.1.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.1.2.2.1Gerente de Apoio Logístico GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Assuntos Legislativos GDA - 5 1

1.2.1 Diretor de Assuntos Legislativos GDA - 6 1

1.2.1.1 Coordenador Técnico de Controle de Processos GDA - 7 1

1.2.1.2 Coordenador Técnico de Transparência GDA - 7 1

1.2.1.3 Coordenador Técnico de Decretos GDA - 7 1

1.3 Diretor Técnico de Cerimonial GDA - 5 1

1.3.1 Diretor de Cerimonial GDA - 6 1

1.4 Diretor Operacional GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Defesa Civil GDA - 7 1

1.5 Diretor de Resposta e Reconstrução GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador de Reparação e Prevenção GDA - 8 1

1.6 Diretor de Gestão Estratégica GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador da Junta Militar GDA - 8 1

1.7 Diretor de Bem Estar Animal GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Educacional de Combate a Maus Tratos GDA - 8 1

2.0 Diretor Especial de Governo GDA - 4 1

3.0 Diretor Especial de Núcleo da 1ª Dama GDA - 4 1

4.0 Diretor Técnico de Núcleo do Prefeito GDA - 5 1

5.0 Diretor de Atos de Cargo Comissionados GDA - 6 1

6.0 Coordenador de Controle de Conselhos GDA - 8 1

7.0 Diretor Técnico de Convênio GDA - 5 1

7.1 Coordenador Técnico de Acompanhamento e Execução 
de Convênio GDA - 7 1

7.2 Coordenador Técnico de Captação de Convênio e 
Congêneres GDA - 7 1

7.3 Coordenador Técnico de Acordo de Colaboração, 
Cooperação e Termo de Fomento GDA - 7 1

TOTAL DE CARGOS 76

 Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 11 de abril de 2025.

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.952 DE 10 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.902 DE 07 DE MARÇO DE 2025 QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.902 de 07 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.902 de 07 de março de 2024, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Empresa Cuiabana de Zeladoria e 
Serviços Urbanos de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Diretor Geral GDA - 3 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Diretor Técnico de Serviços Urbanos GDA - 5 1

1.2 Diretor Técnico de Resíduos Sólidos GDA - 5 1

1.3 Diretor Técnico de Assuntos Comunitários GDA - 5 1

1.4 Diretor Técnico de Subprefeituras e Regionais GDA - 5 1

1.5 Diretor Técnico de Assuntos Estratégicos GDA - 5 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Especial de Controle de Frotas GDA - 6 1

1.2 Assessor GDA - 8 4

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Administrativo GDA - 8 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo e Financeiro GDA -9 1

1.1.3 Coordenador Técnico de Logística GDA -7 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Norte I GDA - 7 1

1.3 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Norte II GDA - 7 1

1.4 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Norte III GDA - 7 1

1. 5 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Sul I GDA - 7 1

1. 6 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Sul II GDA - 7 1

1. 7 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Sul III GDA - 7 1

1. 8 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Leste I GDA - 7 1

1. 9 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Leste II GDA - 7 1

1. 10 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Leste III GDA - 7 1

1. 11 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Oeste I GDA - 7 1

1. 12 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Oeste II GDA - 7 1
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1. 13 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Oeste III GDA - 7 1

1. 14 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Nossa Senhora da Guia GDA - 7 1

1. 15 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Distrito Sucuri GDA - 7 1

1. 16 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Distrito Aguaçú GDA - 7 1

1. 17 Coordenador Técnico Administrador 
Regional Distrito Coxipó do Ouro GDA - 7 1

1.18 Coordenador Técnico Administrador Regional 
do Nova Esperança GDA - 7 1

1.19 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Centro Histórico GDA - 7 1

1.20 Coordenador Técnico Administrativo GDA - 7 1

1.21 Coordenador Técnico Administrador Regional 
Industriário GDA - 7 1

2.0 Coordenador Técnico de Resíduos Sólidos GDA -7 1

2.1 Coordenador Técnico de Zeladoria GDA - 7 1

2.1.1 Gerente de Parques e Jardins GDA - 9 1

2.2 Coordenador Técnico de Limpeza Urbana GDA - 7 1

2.2.1 Coordenador de Integração Comunitária de 
Iluminação GDA - 8 1

2.2.1.1 Gerente de Ações Comunitárias GDA - 9 1

2.2.1.2 Gerente de Concessão e Permissão GDA - 9 1

2.2.2 Coordenador de Paisagismo GDA - 8 1

2.2.2.1 Gerente Zeladoria GDA - 9 1

2.2.2.2 Gerente Administrativo GDA - 9 1

2.2.2.3 Gerente de Paisagismo GDA - 9 1

TOTAL DE CARGOS 47

Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
11/04/2025.

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Ato

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1329/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, TATIANA MARQUES FONTES, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Gerente de Contrato, Simbologia GDA-9 na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 09/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 09 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1358/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FRANCISCA LUZIA DE PINHO, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Pregoeiro, Simbologia GDA-5 na Secretaria Municipal de 
Economia, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1357/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Pregoeiro, Simbologia GDA-5 na Secretaria 
Municipal de Economia, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1356/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 11/04/2025. 

Diretor Técnico de Serviços Urbanos GDA- 5 Carlos Ivan Rastelli de 
Oliveira 

Diretor Técnico de Resíduos Sólidos GDA -5 Anderson Carvalho Matos

Diretor Técnico de Assuntos Comunitários GDA -5 Manoel Raimundo dos 
Santos Fortes

Diretor Técnico de Subprefeituras e 
Regionais GDA -5 Robson Gonçalves de Lima

Diretor Técnico de Assuntos Estratégicos GDA -5 Mykaell dos Santos Silva

Assessor Especial de Controle de Frotas GDA-6 José Sirlei Roza de Lima

Assessor GDA -8 Edson Miguel Venega da 
Conceição

Assessor GDA- 8 Fabio Pereira da Silva

Assessor GDA -8 José Agusto da Cunha

Assessor GDA -8 Armando Benedito de Souza

Coordenador Técnico de Zeladoria GDA-7 Eliakin da Silva Bendo

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1355/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento da 
Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 11/04/2025. 

Diretor Técnico de Serviços Urbanos GDA- 5 Anderson Carvalho Matos

Diretor Técnico de Resíduos Sólidos GDA -5 Henrique Ramos de Oliveira

Diretor Técnico Jurídico GDA -5 Marilene Magalhães de 
Oliveira Rodrigues

Diretor Técnico de Paisagismo GDA -5 Mykael dos Santos Silva

Diretor Técnico de Assuntos 
Estratégicos GDA -5 Robson Gonçalves de Lima

Assessor Especial de Logística GDA-6 José Sirlei Roza de Lima

Assessor Limpurb GDA -8 Edson Miguel Venega da 
Conceição

Assessor Limpurb Regional Sul GDA- 8 Fabio Pereira da Silva

Assessor Limpurb Horto Florestal GDA -8 José Agusto da Cunha

Assessor Transporte e Logística GDA -8 Armando Benedito de Souza

Coordenador Técnico de Zeladoria, 
Parques, Jardins GDA-7 Eliakin da Silva Bendo

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 
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ATO GP Nº 1354/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, CLAYTON EDUARDO SILVA, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Hospitalares, Simbologia GDA-6 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1353/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUCIANA NUNES FARIA MONTEBELER, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Hospitalares, Simbologia GDA-6 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1352/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JOÃO PAULO MARTINS VIANA, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Farmácia e Insumos Hospitalar, 
Simbologia GDA-8 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1350/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, JEFFERSON DA COSTA TEIXEIRA, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador do CDMIC e Patrimonio, Simbologia GDA-8 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1351/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUIZA DAIGE MARQUES, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador do CDMIC e Patrimonio, Simbologia GDA-8 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1349/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer os cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Secretaria Municipal de Turismo, a partir de 11/04/2025. 

Coordenador Técnico de Industria, Comercio 
e Serviços 

GDA- 
7 Felipe de Oliveira Campos

Coordenador Técnico de Turismo GDA 
-7

Angela lauriane Alves de 
Maria

Coordenador Técnico de Orçamento, 
Finanças, Contratos e Convênios GDA-7 Rafaela Petrolina Studart 

de Morais

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1348/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento da 
Secretaria Municipal de Turismo, a partir de 11/04/2025. 

Coordenador Técnico de Industria, Comercio e 
Serviços GDA- 7 Ângela Lauriane Alves 

de Maria

Coordenador Técnico de Turismo GDA -7 Wilson de Melo Júnior

Coordenador Técnico de Orçamento, Finanças, 
Contratos e Convênios GDA-7 Nelson Rodrigo 

Amorim Moreira

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1347/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer os cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Secretaria Municipal de Governo, a partir de 11/04/2025. 

Leandro Antônio Alves 
da Silva

GDA-
5 Diretor Técnico de Convênio

Wélida Carvalho Neves GDA-
7

Coordenador Técnico de Acompanhamento e 
Execução de Convênio

Fernanda de Kassia 
Silva Souza

GDA-
7

Coordenador Técnico de Acordo de Colaboração 
Cooperação e Termo Fomento

Rafaela Fioravante 
Montenegro

GDA-
7

Coordenador Técnico de Captação de Convênio 
e Congêneres 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1346/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento da 
Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 11/04/2025. 

Leandro Antônio Alves 
da Silva

GDA-
5 Diretor Técnico de Convênio

Wélida Carvalho Neves GDA-
7

Coordenador Técnico de Acompanhamento e 
Execução de Convênio

Fernanda de Kassia 
Silva Souza

GDA-
7

Coordenador Técnico de Acordo de Colaboração 
Cooperação e Termo Fomento
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Rafaela Fioravante 
Montenegro

GDA-
7

Coordenador Técnico de Captação de Convênio 
e Congêneres 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1345/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARILENE MAGALHÃES DE OLIVEIRA RODRIGUES, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Executivo, Simbologia 
GDA- 5 na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1343/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS FORTES, do cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Executivo, Simbologia GDA- 5 na 
Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1342/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JOSAN DIEGO NUNES APRINIO ROCHA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Obras e Infraestrutura 
Urbana, Simbologia GDA- 8 na Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras, a partir de 
11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1341/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, JOSAN DIEGO NUNES APRINIO ROCHA, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente de Fiscalização e Manutenção 
Viárias, Simbologia GDA- 9 na Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras, a partir de 
11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1338/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ANA PAULA DE JESUS BOM DESPACHO, do cargo comissionado de 

Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente do Trabalho, Simbologia GDA- 9 na 
Secretaria Municipal Agricultura e Trabalho, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1340/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, JUNIOR DE SOUZA SILVA, do cargo comissionado de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA- 7 na Secretaria Municipal 
Infraestrutura e Obras, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1339/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ALESSANDRA GONÇALVES MONTEIRO ACOSTA, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente do Trabalho, Simbologia 
GDA- 9 na Secretaria Municipal Agricultura e Trabalho, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1337/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, SAMILES MILHOMEM SANTOS PIZZATTO, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia 
GDA- 7 na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 11/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 062/2022/PMC

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059.111/2022

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições legais, conformo dispõe 
a súmula 473, e resguardado pelo princípio do direito administrativo da autotutela, que 
garante ao gestor público dentro do âmbito de sua atuação, o controle dos seus atos 
quando inoportunos ou inconvenientes às atividades administrativas e institucionais do 
estado em benefício da sociedade. 

Considerando anda o disposto no caput com fulcro no inciso II, § 2º do art. 71 da 
Lei 14.133/2021, que prescreve à autoridade competente de cada órgão público a 
possibilidade de revogar os procedimentos licitatórios em razão de interesse público, 
ou em decorrência de fato superveniente, considerando ainda as justificativas, contidas 
no OFICIO Nº 0375/GAB/SMS/2025, RESOLVE:

REVOGAR o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2022/
PMC, que tem por objeto “que versa sobre registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gases medicinais com armazenamento, fornecimento e distribuição de 
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gases medicinais com fornecimento de cilindros com acessórios e componentes em 
regime de comodato e locação de concentrador de oxigênio para atender as unidades 
de saúde que compõem à Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá (Hospital e Pronto 
socorro Municipal de Cuiabá, unidades da atenção secundária e da atenção básica.” 

CONTATO: Tel. (65) 3645-6241 E-mail: pregoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a Sexta-
feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 04 de abril de 2025.

LUCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO

Secretário Municipal de Saúde - SMS
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


